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Projeto de Lei N°)3/98

DISPOE SOBRE A CRIACAO DO DEPARTAMENTO
DE VIGILANCIA SANITARIA DO MUNICIPIO DE
GOVERNADOR EDISON LOBAO E pA OUTRAS
PROVIDENCIAS CORRELATADAS.

CAPITULO I
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

Art.1° - Fica criada na estrutura administrativa da Secretaria de Saide do Municipio de
Governador Edison Lobéio o Departamento de Vigilancia Sanitéria, diretamente subordinada a0
gecretario de Sande; )

Art2° - Departamento o S Vigilancia Sanitaria
é o orgio da Secretaria de Sande gque tem por competéncia planejar © executar as agbes de
Vigilancia Sanitéria no Ambito do Municipio;

cAPiTULO I
DA qnGAchAo BASICA

/

Art3° - .J’ epartamento m Vigilancia Sanitaria
compde-se das seguintes Divistes ou Nicleos:

1 - Diviséo ou Nacleo de Fiscalizagéio do Exercicio Profissional.

II - Diviséio ou Niacleo de Fiscalizagéo Sanitéria.

Art.4° - Ficam criados os cargos de provimento em comissdo de Coordenador ©
Diretores de Divisdo ou Chefes de Nicleo em Vigilancia Sanitaria do municipio de
Governador Edison Lobéo.

Art.8° - Fica criado o cargo de provimento efetivo, de inspetor Sanitério, de nivel
intermediério com a8 seguintes atribuigdes:

I - orientar a populagdo em geral, para defesa e prote¢do da saide individual e coletiva;

11 - manter o controle da qualidade de produtos alimenticios @ medicamentos;

I - fiscalizar 0 cumprimento de normas e padroes de interesse sanitério, vigando 2
melhoria do nivel de saide da populagdo;

IV - requerer auxilio da forga pliblica para se necessério, exercer 0 Poder de Policia
Administrativo Sanitério no ambito do municipio.
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CAPITULO IV
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 8° - AT DepamnnentoM de Vigilancia Sanitéria
Sanitéria deve fincionar de forma articulada com as demais unidades administrativas da
Secretaria de Safde, no sentido de eliminar, diminuir ou prevenir riscos 3 safide bem como
intervir nos problemas sanitérios decorrentes do meio ambiente, da produgéio e circulagéo de

bens e da prestagéio de servigos de interesse da safide;
Art.9° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposi¢des

em contrario.
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